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DECRETO N° 45.468/2010
Dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo 
Fundo Estadual de Saúde

PROGRAMAS 
E AÇÕES DE 
SAÚDE

Instituição privada 
filantrópica ou 
sem fins lucrativos

Transferências em 
conta bancária 
específica

TERMO DE 
COMPROMISSO
Instrumento unilateral
SIGRES

TERMO DE METAS
Instrumento bilateral
SIGRES

Recursos de 
Incentivo

Metas e indicadores
a serem atingidos até 

o final do prazo de 
vigência do Termo

Transferências 
Fundo a Fundo

Municípios de 
gestão plena



DECRETO N° 48.600/2023
Dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo 
Fundo Estadual de Saúde

PROJETO 
DE CARÁTER
TRANSITÓRIO

Projeto de 
duração determinada 
que visa à execução de 
produtos ou 
serviços assistenciais
de ações e serviços 
públicos de saúde, por 
meio de incentivo.

Instituição privada 
filantrópica ou 
sem fins lucrativos

Transferência em 
conta bancária 
específica

TERMO DE 
COMPROMISSO
Instrumento bilateral
SIGRES
Até 60 meses

TERMO DE METAS
Instrumento bilateral
SIGRES
Até 60 meses

Metas e 
indicadores

a serem atingidos 
até o final do 

prazo de vigência 
do Termo

Transferência 
Fundo a Fundo

Municípios de 
gestão plena

Transferência 
em conta bancária 
específica

Pessoa jurídica de 
direito público 

Regulamento próprio 
de licitação aprovado 
pelo órgão máximo 

da entidade.



DECRETO N° 48.600/2023
Dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo 
Fundo Estadual de Saúde

POLÍTICA DE 
CARÁTER 
CONTINUADO

Política que visa 
financiar 
procedimentos 
assistenciais ou ações 
e serviços públicos de 
saúde.

Instituição privada 
filantrópica ou sem 
fins lucrativos sob 
Gestão Estadual

Transferência em 
conta bancária 

específica

TERMO DE ADESÃO
Instrumento unilateral
SEI!
Até 60 meses

CONTRATOS ASSIST.
Instrumento bilateral
LEGISLAÇÃO PRÓPRIA -

14.133/21

Parâmetros de
produção a

serem alcançados
durante a

vigência do termo

Transferência 
Fundo a Fundo

Municípios de 
gestão plena

Transferência 
em conta bancária 

definida pelo 
beneficiário

Pessoa jurídica de 
direito público 



DAS ALTERAÇÕES E PRORROGAÇÕES

ART. 6º, ART. 7º E 8º – TERMO DE ADESÃO, TERMO DE COMPROMISSO E TERMO DE METAS

Poderão sofrer alterações em suas cláusulas por
iniciativa da SES, por meio de aditamento devidamente
justificado e formalizado, sendo vedada a alteração do
objeto pactuado.

Poderão ser prorrogado pela SES, havendo interesse
público devidamente justificado, desde que respeitado o
prazo máximo de vigência de 60 meses.



DAS VEDAÇÕES - ART. 10

I – a realização de despesas a título de taxa ou comissão 
de administração, de gerência ou similar*;

II – o pagamento de gratificação, consultoria, assistência 
técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional 
a servidor que pertença aos quadros das 
Administrações Públicas*;

III – a utilização em finalidade diversa da estabelecida 
no respectivo instrumento, ainda que emergencial;

IV– a inclusão de diretrizes, regras, metas e 
condicionantes, além do estabelecido no Termo.

V– a realização de despesas em data 
anterior à assinatura do Termo e posterior ao término 
do seu prazo de vigência**.

VI– a realização de despesas com taxas 
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, 
ressalvadas as hipóteses constantes de legislação 
específica e os atrasos no repasse dos recursos pela SES;

VII– a realização de despesas com publicidade, exceto as 
de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social.

VIII– a transferência de recursos para o 
financiamento de ações não previstas nos planos de 
saúde, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública na área de saúde;

IX – o aditamento prevendo alteração do objeto.

* O disposto nos tópicos I e II não se aplica ao TA e TC quando firmados diretamente com os Municípios.
** O disposto no tópico V não se aplica ao TA, quando do pagamento de extrapolamentos e ressarcimentos.



DA TRANSFERÊNCIA

Extrapolamento: utilização dos recursos financeiros
destinados ao cofinanciamento de ações e serviços de
saúde, executados além do que foi pactuado para
custeio mensal na PPI.

PAGAMENTO DE EXTRAPOLAMENTO E RESSARCIMENTO DA PRODUÇÃO – ART. 12, §§2º E 3º

Ressarcimento: compensação financeira realizada por
meio do FES, observada a execução de procedimentos e
serviços de saúde.

Requisitos:
•Formalização da transferência via Termo de Adesão;
•Comprovação da produção nos sistemas oficiais;
•Validação da produção apurada pela SES;
•Formalização do termo aditivo em até 45 dias.

Obs.: Fica dispensada a assinatura de Termo de Adesão para municípios quando a transferência for destinada ao ressarcimento de serviços 
prestados.



DA TRANSFERÊNCIA

As resoluções de financiamento da SES poderão estabelecer prazo máximo para que

os municípios beneficiários repassem os recursos financeiros transferidos pelo FES, aos

prestadores de serviços, quando as ações e serviços públicos relacionados

forem executados por terceiros contratualizados.

DEFINIÇÃO DE PRAZO MÁXIMO DE REPASSE À TERCEIRO CONTRATUALIZADO - ART. 9º, § 2º



DA TRANSFERÊNCIA

EXECUÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS OU DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
NÃO UTILIZADOS - ART. 12, §§ 4º E 5º

Saldos não utilizados de Termos de Compromisso e de Metas:

• Restituição ao FES ao final da execução; ou
• Incorporação à execução do termo subsequente, mediante autorização da SES.

Saldos não utilizados de Termos de Adesão:

• Utilização para o alcance da produção prevista em Resolução, dispensada a autorização da SES
• Migração para uma nova política de caráter continuado, mediante autorização da SES.



DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS – ART. 13

Os recursos transferidos pelo FES, enquanto mantidos
nas contas bancárias específicas e não empregados na
sua finalidade, serão aplicados em fundo de aplicação
financeira de curto prazo, lastreados em títulos da dívida
pública, com resgates automáticos.

PAGAMENTO À CONTA ESPECÍFICA – ART. 14

Os pagamentos que ocorrerem por meio de conta
específica do Termo de Adesão, de Compromisso ou de
Metas se darão mediante ordem bancária ou
outra modalidade que identifique a sua destinação e,
no caso de pagamento, o credor, para quitação de
despesa devidamente comprovada por respectivo
documento fiscal.

Os documentos de despesas realizadas serão emitidos
em nome do beneficiário, devendo estar devidamente
preenchidos e sem rasuras e constando o número do
Termo de Adesão, de Compromisso ou de Metas que
lastreou tais despesas.



DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

NECESSIDADE DE ADOÇÃO DA LICITAÇÃO OU
DE PROCEDIMENTO ANÁLAGO – ART. 16

Se os recursos forem transferidos por meio dos Termos
de Adesão, de Compromisso ou de Metas, a realização
de qualquer despesa de aquisição ou contratação
deverá ser precedida, respectivamente, do devido
processo licitatório ou de procedimento análogo.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE OBRAS
OU REFORMAS - ART. 17, §§ 1º E 2º

Os recursos transferidos poderão ser utilizados para aquisição
de equipamentos.

Requisitos:

 Previsão em Resolução;
 Equipamento seja necessário ao alcance do objeto.

Os recursos transferidos não poderão ser utilizados
para execução de obras ou reformas, exceto se esse não for o
próprio objeto.



Instância recursal do processos de controle e avaliação, cuja atribuição é a de manifestar sobre os recursos dos resultados das
metas e indicadores apresentados pelos beneficiários.

 Caráter permanente;
 Caráter deliberativo;
 Abrangência macrorregional;
 Regras e funcionamento definidos em resolução.

DA COMISSÃO MACRORREGIONAL DE 
ACOMPANHAMENTO - ART. 21



DA REPRESENTATIVIDADE DOS FUNDOS DE SAÚDE

Art 5º Os Secretários Municipais de Saúde, responsáveis pela direção única do SUS-MG, os gestores dos FMS,

das unidades orçamentárias e dos recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde serão

considerados autoridades competentes para firmar instrumentos de repasse de recursos do FES, seja Convênio,

Contrato Assistencial, Termo de Adesão ou Termo de Compromisso, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 141,

de 2012.



PRESTAÇÃO DE CONTAS



PRESTAÇÃO DE CONTAS



DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO - ART 28

 Os Termos firmados e vigentes na data de entrada em
vigor deste decreto permanecerão regidos pela
legislação sob a qual foram celebrados até o final de
sua vigência

 Os termos podem ter suas denominações e 
procedimentos alterados por meio de termo aditivo
desde que apresentada motivação e que não seja 
modificado o seu objeto



OBRIGADO!


